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PROJETO DE LEI Nº 1232 DE 1999.

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Modifica a redação da lei 9.099 de 26   de dezembro de 1995, Lei dos Juizados Criminais.

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º : O artigo 61, o parágrafo único do artigo 74 e  o parágrafo único do artigo 75, da Lei 9.099 de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com  a seguinte redação :

“ art. 61 : Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a l ( um ) ano, excetuados, tanto naquelas como nestes, os casos em que a lei preveja procedimento especial.


§ 1º - Havendo conexão ou continência entre infração penal de competência dos Juizados Especiais Criminais e outra de competência do juízo criminal comum, a que a lei comine pena mais severa, aplicar-se-á, no processo unificado, o rito da infração a que a lei comine pena mais grave, nele não incidindo a aplicação desta Lei.


§ 2º - Havendo concurso material, concurso formal ou infração continuada, entre infrações penais que, isoladamente, são da competência dos Juizados Especiais Criminais, não será aplicável esta Lei, se a soma das penas máximas cominadas for superior a 1 ( um ) ano.

......................................

Art. 74 : .......................

§ único :  Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública, condicionada a representação, o efetivo e total cumprimento do acordo homologado acarretará a extinção da punibilidade.

Art. 75 : ......................

§ único :  O não-oferecimento da representação na audiência preliminar não implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo legal, contado da audiência preliminar. “
Art. 2ª - O artigo 76, da lei 9.099/95 ,  passa a vigorar,  acrescido de um parágrafo, com a redação que segue e  que será o 4º, renumerando-se os demais  :

“ art. 76 : ...................

...................................


§ 4º :- Se o Ministério Público optar pela não- apresentação da proposta e o juiz discordar dos motivos alegados para fundamentar esse posicionamento, remeterá os autos ao Procurador-Geral , que poderá efetuar a proposta, ou designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no não-oferecimento, ao qual só  então estará o juiz obrigado a atender, vedada a imposição pelo juiz, de ofício ou somente a pedido do autor do fato ou de seu defensor, da pena mencionada pelo “caput deste artigo “

Art. 3º :- O art. 89 da Lei 9099/95 passa a vigorar , acrescido de  dois parágrafos que serão o 8º e o 9º, com a seguinte  redação : 

“ art. 89 :-...................

...................................


§ 8º : Se o Ministério Público não propuser a suspensão do processo e o juiz discordar dos motivos alegados para fundamentar esse posicionamento, remeterá os autos ao Procurador-Geral , que poderá efetuar a proposta, designar outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou insistir no prosseguimento do processo, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender, vedada a suspensão processual de ofício pelo magistrado ou apenas a pedido do acusado ou de seu defensor .


§ 9º : Da decisão que suspender ou não suspender o processo caberá recurso em sentido estrito, sem efeito suspensivo .”
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta para o artigo 61 da Lei 9.099/95, visa excluir do âmbito dos Juizados Especiais Criminais o jogo do bicho, que apesar de ser contravenção, tem rito especial e representa a fachada do crime organizado.

Trata-se de um passo importante para o combate ao crime, oculto por traz da máscara aparentemente inofensiva do jogo do bicho.

Com os parágrafos 1º e 2º, introduzidos no mesmo artigo 61, procura-se por cobro à celeuma hoje existente quanto a ao problema de competência entre Juizados Especiais  Criminais e Juízo criminal comum, que deve ser resolvido a favor da infração mais grave. 

Trata-se de lacuna que o legislador não pode permitir que persista na lei.

 Fixando-se na própria lei, a resolução do conflito de competência, evitam-se delongas na solução dos processos,  que acarretam evidente prejuízo para aplicação da Justiça.

Essa providência, também  eliminará  a controvérsia a respeito da aplicação da Lei 9. 099/95 aos concursos de delitos.

A alteração proposta para o artigo 74, da mesma lei, procura eliminar o absurdo atual, em que a simples homologação da composição civil acarreta a extinção da punibilidade, independentemente de o autor do fato honrar ou não o compromisso assumido, com sensíveis prejuízos ao ofendido e à sociedade. Como é óbvio, somente depois de cumprido o compromisso assumido pode a punibilidade ser extinta. Disposição omissa quanto a esse fato, predispõe ao não cumprimento da composição civil.

Outro ponto que gera inúmeras controvérsias, situa-se na fixação  do início da contagem do prazo para o exercício do direito de representação, no âmbito dos Juizados Especiais Criminais.

A modificação introduzida no parágrafo único do artigo 75, espanca-as definitivamente, fixando a contagem “ ex nunc” da data da audiência preliminar.

A modificação proposta  no artigo 76 , com a admissão de um novo parágrafo, que levou o ordinal 4º, elimina os entendimentos absurdos referentes à possibilidade de, violentando a titularidade exclusiva da ação penal pública pelo Ministério Público, prevista na Constituição Federal, no art. 129,I,  o juiz impor pena restritiva de direitos ou multa à revelia do Parquet, impedindo-o de exercer o seu legítimo e constitucional direito de ação penal. 

Procurando, ainda,  preservar o direito constitucional  de ação penal ao Ministério Público, propõe-se a inclusão  do parágrafo 8º no artigo 89. Fica, assim, expresso o impedimento de o juiz suspender , de oficio ou a pedido do réu, o processo, como se o acusado tivesse um “ direito subjetivo público” à suspensão do processo e à extinção da punibilidade.

O parágrafo 9º, acrescido dirime as dúvidas existentes sobre o recurso cabível contra tais decisões.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
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